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JUNTA DE CONCILLAçÂQ E JULGAMENTO 

Dist. 	 JCJ n. ° 35j66 

AUDIÊNCIAS 
OBJETO— Depoi -to em consignaça, 

Requ~ rente: Coipanhia Brasileira de Petr6jo Ipirang 

Requj; Wal -ter Ber-tolino dos Ssntos. 
- 

Cr$ 3.253.116- 

AUTUAÇÃ0 

Aos 23------- dias do mês de 	-mai 
do ano de l9 6 na secretaria da 	Junta de Conciliação 

e JuIgancnto de 	-QPiflia autuo a 

reclam, 
 

que segue 

& 

MOD 1 



EXM. SR . 
PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 
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GOIINIA - G.O. - 

COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÔLEO IPIRANGA, com escritórios & Avenida 
Anhanguera N2 .50 - Setr Lóste, vem expr e requerer a V.Exao o seguinte: 

1 - No dia 23 de Mgio de 1.966  foi rescindido o contrato de trabalho exis-
tente entre a Requerente e o Sr.WALTER BERTOLINO DOS SANTOS, brasileiro, 
casado e residente & Avenida Anhanguera NQ.48 - Setr Leste. 

II - Em virtude da resciso o empregado em causa tinha a perceber a importa-
ncia de CR$3.253.116(Treis milhoes,duzentos e cinquenta e treis mil e 
cento e dezesseis cruzeiros), conforme discrixninaço abaixo: 

	

1 - SALÁRIO: 23 dias, do 01 a 23/05/66........... 	 CR$ 251.084 

II - FERIAS: 17 dias,referente ao período de 23/ 

	

1O/65a22/06/66............. ................ 	 CR$ 185.584 

	

111-AVISO PRÉVIO: 3Odias ................... .... 	 CR$ 327.500 

Iv-INDENIzAçO:8anos 	 ................ 	 CR$2.620.000 

	

V-6/l2dol3QSa1rio ....................... ... 	 CR$ 163.750  
CR$ 	7,800 
CR$3. 555.718 

M E N O S: 

1 - Contribuiçao ao IAPETC.referente ao ms 
deMio de 1.966 ............... ........ = CR$ 33.600 

II - Contribuiçao ao IAPETC.referente ao 13 
Sa1rio ......... •••••........... ....... = CR$ 11.790 

III - Impsto de Renda(retenço na fonte) - 
referente ao ms de Mio de 1.966...... = CR$ 16.445 

IV - Seguro de Vida em grupo referente ao - 

	

ms de Mio de 1.966...... ............. = CR$ 	600 

V - Pagamentos adiantados referentes ao ms 
de Mjo de l.966 ........,..... ....... .. = CR$40.167 = 	CR$ 302.602 

LIQUIDO A RECEBER.... CR$3.253.116 

III - Como tenha o referido empregado se recusado a assinar o competente reci-
bo de quitaçao, a Requerente pede a notificaçao do mesmo para em dia e hora que 
forem designados, comparecer a essa MM. Junta para receber o que lhe 6 devido. 

Em caso de recusa por parte do Requerido, requer a expediço da compe-
tente guia para depósito. 

Protestando por t&tas as provas permitidas em direito, 

E. DEFERIMTO 
Ribeiro Prato a Goinia 9 23 de Mio de 1.966 

JOO MANDA - Adv. - O.A.B. 4007 



E s t a d o da Guanabara 
CAR1ÚIO DO 11. 0  ofício DE NOTAS 

DR. SERAPUIM 60NÇALVES PINTO 
TAB. INTERINO 

RUA BUENOS AIRES N.° 41 
TELS. 23-2533 — 43-7924 
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RIO DE JANEIRO 

Prol. N.9  

N.' ord. geral 
	 Livro 375 F1, 8 

N.' por esp.° 
	

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ 

ComDanhia rasi1oira 'o I'r1c-o Xpirnnga 

SAIBAM os que este Público Instrumento de procuração bastante virem que, no ano do nascimento de Nosso Senhor 

Jesus Cristo, de mil novecentos e . . •L(3 O CiflQ. e., aos .s,... .cto. . . .. . e dias do 

mês de • • • • • rç' 1jç • • , nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital do Estado da Guanebara, Estados Unidos do 

Brasil, perante mim, Tabelio,jp 01 .j 

t.c çjn, crtiSrio, onapaniiia Ira;iiir 'o ctrloo riri 	, 
iC;O oflónI.. CCCI CcCrit(ÇriOS na rua o Jos n 9C, l8 o 1T)° 

ro, nocto ei 'cc, riÓte eto roproiont.'a nor seus irotorün roci'on 
tc, Joo . cro ..cuva Crva1±o Vieira 1  que tainb&n 80 asiva, .o5o ori 
OVO iiCI1d o ;uporinten-'cnte, Tomas Paos 'n uniia T'i1h0; 

reconhecido como o próprio 	 L, ;]1  ;1Mo 1 	• O pelas duas testemunhas abaixo assinadas, minhas 

conhecidas, do que dou Fé, perante as quais por ele 	Foi dito que, por este Público Instrumento, nomeava e constituia 

seu bastante procurador o 	r. : (o 	, 	;iL.iô, c'c, n'vo 	-'o 	incr, 
tons c 	 :SLa"O 'e :o 'eulo), sob o n 4.007, com ocr1 
t6rios xis rua Viscon'o 'o Inha'ima nQ 435, l arar, R1bciro 
ta'o -o o "M1110 2  com poAaros rara, -'entro ea zoia territorial 'o nix 
trito •- o ibeiro nrto, 'a outorganto, representa-la perante quaisquo: 
ropartie8 p(iblica rooraia, ota"uais o municipais, poen?o roquora 
e recorrer 'o 'ecisos azministrativaa, acompanhar procosos a-'ni1nistr,  
tivos em tôa es Instáncia8 o taeib6m reproenter a mesma eutorgante 
no faro em geral, intÉtncia ou tribunal ;  assim como na Juetia -'o Tre 
balho, conforino-1oa os po'oros -'a ClaUSU1a t-juicia". O presente 

'ncto vigorura ate 31 'o ozembro -'o lG7, se antes io fr revo,a'o 
L 	 'o quc ou Co e mc ne111 &to iistrucito 	lhe Li, 

coitou e aisins com afl testemunhas ahnixô.- Hu, eo aptista Loo lo 
czon-o, escrevente jura mnta'o, a escrevi.- -- ou, orahim Gonalv- 
into, TnbeJJo interino, a aubscrovo.- (ae.) Jo&, Pc'ro Couva Vieira 

Tom 	'ae "a runha 1ilho.- Antonio ;-'uar"o ocha.- Umy-'io 'os 

T X T . A Í n A nor cciti'o, aos 8 -'ias "o nis "e novembro "e 1965 1-
Ano 4o 4  Centcnrio "a Ci"n"e "o 910 "o Janeiro.- u, Taho1io intcrj 
no, a subscrevo o assino.- 

:OTA 
RIO 

ONÇALVES PINTO  
UÂO - - ir 
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Certifico que foi designado o dia 19 de julho de 1966, s 13,30hs., 

para a realizaga75 da aMinoia qie, 	rita data,o requerento foi 

pe ooa1rJ 4- i o.oado do di 	sicçr10 

goiânia, 23 de ]iiaio de 1966. 

Japir N. de Magalhaes 
Chefe de Secretaria 

& /4fr 4:<72t 	
c2 

C R T 1 D A0 

Certifico que , nesta data , o recjue.rido rcobeu a c&pia da peti-

ça6 que deu origem ao processo JCJ n 9 355/661 tendo o Ine5mo ficado 

ciente do dia e iora designados para a audiSncia inicia]. do 

i.() pOces5o, conforn ° acima firmado. 

Goiânia, 23 de maio de 1.966 

Paulo Roberto Pieury da Silva e Souza 

Porteiro dos Auditórios 



TRMO DE DEPÓSITo 

Aos dezenove dias do ms de u1ho do ano de mil novecentos 

e sessenta e seis nesta cidade de Goinia, estado de Goias na Secret 

ria da Junta de Conciliaço e Julgamento de Goiiia, a praça CÍvica 

nQ 9 onde me encontrava eu, Japir N. de Maga1hes - Chefe de Se.cret 

ria, compareceu a requerente Copanhia Brasileira, de Petr&Leo Ipera 

ga e declarou que, oferecia a quantia de Cr$ 3.53.116 ( trs milhes 

duentos e cinquenta e trs mil e cento e dezesseis cruzeiros) como 

pagamento da Consignação de Pagamento requerida em favor de Walter 

Bertolino dos Santos que declarou esta'zde ac6rdo com o depcsito apr 

sentadD pelo requerente e disposto a receba-lo. Pelo que iLhe foien 

tregue a importncia total do depcsito, no valor de Cr$ 3.253.116 , 

declamado-se pao e satisfeito. 

E para constar lavrou-syp. isênte te -rmo'que vai assinado 

pelo depositante e pelo req i 	p 	efe de Secretaria. 

ep o'rte 

e de secretaria 

r 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 	 r/~~ 
GUIA DE RECOLHIMENTO N. 56 1 19 "  

(10 	Junta de Conciliação 
ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgamento de_; Tribunal 

Regional do Trabalho da'Região) 

PROCESSO N.0 55$ 356J66 
RECLAMANTE OU RECORRENTE: W&].t.I B. ice SfltOe 

RECLAMADO OU RECORRIDO: Cia. raeiieir P-1p.  

aia. Braeileira de 1tr61.io Ipirwga 
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de 

(----------------------------------------------------------- ) referente 	ous  
(Custas e Emolumentas 

da sentença Cr$. 	-- 
da execução Cr$ 
do agravo Cr$ .... .....  .................. 
docontador__  -  cr$ 
do traslado Cr$ 
do inquérito 	-- Cr$ 
do recurso Cr$ 
da certidão • Cr$ 
do depósito prévio Cr$ ...........  
Impresso___ 

- ----------------- Cr$ 
11 . Cr$------- ------  

 

 1  

- 15por 
extenso 

----------- 

JUSTÇ;A [i3 

U1I 	 -- 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	 7 
J.C.J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	Goinía 	ABAIXO DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ - 

Aos 19 	dias do mês de 	julho 	de l96 	às 13,30 

horas, reuniu-se estaJunta de Conciliação e Julgamento de 	GoinL. 
sob a presidência do Dr. Narcos Afonso 3or: 

presentes ambos os sre. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a aviso, frias, 132  mi:, aLciol Cl!? iericu- 
e movida por LiJd 	iJCLIT Lj0 	T3 1csi»ac 	contra 

r c'- -r , aiite. I2- , E 	 L Pr 	ÔLEL 1 Ii 	( 

Feita a chamada, rresentes as partes, a reciaruc rprsnba 

da, por seu qerente de Distrito, Sr. Di'. Sebastiao Duarte de Faria, 

foi sbrta a audincia. 

Pela rcc1maa foi apresentada defea por escrito, a qual 

foi junta aos autos. 

Proposta a conci1iaço, foi aceita n 	seuirte bases: 

A reclamada pagou ao reclamante neste ato a importancia de 

flr3.253.116, a qual foi consinada, e 1evantaa pelo reclamante, 

atravc do processo n355/66, o qual, por determinaçao do Sr. Juiz 

Fresiente foi anexado aos autos. 

Pelo reclamantc foi dito que recebia a mencionada importncia, 

dando poe ste trnio, a reclamada, plena geral e irrcvooavel quita- 

para nada r'ais exigir com respeito al,o  objeto do presente recla-

macio, seja a que ttu10 f6r.Custas, p/Ltigantes em partes iguais. 

E, para constar, eu, 	Servente PJ-7 

lavrei a presente ata que vai ass,— Si'. Juiz -residente,Srs. 

vogais e partes presentes# cuss7ro v4or de cr65.388, pelos liti-

pautes em rartes iguaïs. 

i 	

) 

V. os Empre adores 

nte 
:7  

V. dos Ernpreados. 
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